
município de ipora
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 101/2020

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA. PARA FINS DE
DESAPROPRIAÇÃO. O IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

ARISTIDES ANTONlO CAMPOS - Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 9°, inciso
XXIII, e Artigo 68, inciso XIII, ambos da Lei Orgânica Municipal, e ainda, nos termos dos arts. 2°, 5®,
alínea "i", 6°e 15,do Decreto-lei no 3.365, de 21 de junho de 1941,com alterações posteriores;

DECRETA;

Art. 1" - Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, os trechos dos imóveis adiante especificados, localizados no Município de Iporã-
Paraná, com registro no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Iporâ - Paraná, sob as
matrículas 16.433, 16.434, 9.273,12.599 com as seguintes características, limites e confrontações;

Imóvel: Área Industrial 'V-3" Comarca: IPORÃ
Proprietário: Caetano Faccin e Luiza Montagnolli Faccin
Local: PRC-272 com AV. João XXIII UF: PR

Matrícula: 16.433

Área desapropriada: 1.031,63
PERÍMETRO DESAPROPRIAÇÃO.: - Uma Fração de terras Denominada de "V-3B" com área
de 1.03163 metros quadrados situada Área industrial '•V-3". encravada na Gleba Atlanta,, situadas
nesta cidade e comarca de Iporã-PR, destinada para construção das Alça denominada de 'Ramo C "
de Acesso AV. João XXIII, com as seguintes divisas, metragens e confrontações: - Partindo de um
ponto denominado Ponto SA, situado na Cerca da área industriai 'V-3' Fahca de Domínio da
Rodovia Estadual PRC-272; deste segue confrontando Faixa de Domínio da Rodovia Estadual
PRC-272 comAzimute de 232°03' e Distancia de 33,52 m até o Ponto 5, cravado no muro defronte
a AV. João XXIII, deste deflete para direita e segue o muro de fronte a Av. João XXII com
Azimute de 324°21' e Distancia de 88,85 ni até ao Ponto 1, situado na divisa da Quadra I42-A na
confluência com a Av. JoCio XXIII, deste deflete a direita e segue com Azimute de I39°39' e
Distancia de 31,65 m até ao Ponto 3B, deste segue em curva Distancia de 81,31 m até encontrar o
Ponto 3A onde teve inicio a essa descrição, fechando assim uma área de 1.031,63 /«' e um
perímetro de 248,59 m.

Imóvel: Chácaras 93 e 94 Comarca: IPORÃ
Proprietário: Caetano Faccin e LuizaMontagnolli Faccin
Local; PRC-272 Estrada da Margarete UF: PR
Matrícula: 16.434

Área desapropriada; 371,98 m'
PERÍMETRO DESAPROPRIAÇÃO.: - Uma Fração de terras Denominada de "AD-4" com área
de 371,98 metros quadrados desapropriada das Chácaras 93 e 94 (Noventae três e Noventae quatro),
encravada na Gleba Atlanta, situadas nesta cidade e comarca de Iporã-PR, destinada para construção
da Alça denominada de 'Ramo B " saída da estrada da Margarete acesso a Rodovia Estadual PRC-
272 sentido a Umuarama-PR, com as seguintes divisas , metragens e confrontações: - Partindo de
um ponto mais a Noroeste denominado Ponto 1, situado na Faixa de Domínio da Rodovia
Estadual PRC'272 com Estrada da Marsarete: deste seeue confrontando com Faixa de Domínio



município de ipora
ESTADO DO PARANÁ

da Rodovia Estadual PRC-272 com Azimute de 70°ir e Distancia de 42,63 m até o Ponto IA,
situado no muro das Chácaras 93 e 94 (Noventa e três e Noventa e quatro) com Faixa de Domínio
da Rodovia Estadual PRC-272; deste deflete a direita e segue com Azimute de 230"Õ7' e Distancia
de 21,51 m até o Ponto 4B, deste segue em curva Distancia de 23,98 m até encontrar o Ponto 4A
cravado na divisa defronte a estrada da Margarete, deste deflete para direita segue confrontando
com estrada da Margarete com Azimute de 324^*06* e Distancia de 26,43 m até encontrar o Ponto
1, onde teve início a essa descrição, fechando assim uma área de 371,98 m' e um perímetro de
114,55 m.

Imóvel: Área Industrial 'W" Comarca; IPORÃ
Proprietário: Élio Alexandre Tonin
Local: PRC-272 com AV. João XXIII UF: PR

Matrícula: 9.273

Área desapropriada: 450,94
PERÍMETRO DESAPROPRIAÇÃO.: - Uma Fração de terras Denominada de "W-B"com áreadé
450,94 metros quadrados situada Área industrial "W", encravada na Gleba Atlanta, situadas nesta
cidade e comarca de Iporã-PR, destinada para construção das Alça denominada de 'Ramo D " saída
da AV. João XXIII e acessando a Rodovia Estadual PRC-272 sentido Guaíra-PR, com as seguintes
divisas , metragens e confrontações: - Partindo de um ponto mais a Noroeste denominado Ponto
IA, situado no alambrado da área industrial W de fronte para A V. João XXIII; deste segue
confrontando com A V. João XXIII com Azimute de 145''09' e Distancia de 37,39 m até o Ponto 2,
deste deflete para direita e segue a Faixa de Domínio da Rodovia Estadual PRC-272 com Azimute
de 250°10' e Distancia de 28,11 m até ao Ponto 24, deste deflete a direita e segue em curva
Distancia de 40,82 m até encontrar o Ponto IA onde teve início a essa descrição, fechando assim
uma área de 450,94 m' e um perímetro de 106,32 nu

Imóvel; Chácaras 106, 107,108 Comarca: IPORÃ
Proprietários: Edson de Castro; Maria Eduvirge de Castro Silva; Paulo de Castro; Zilma Batista
de Souza Castro; Gilberto de Castro; Odete Carmem Peres de Castro; Antônio de Castro e Josefa
Pedro de Lira Castro.

Local: PRC-272 com Estrada da Margarete UF: PR
Matrícula: 12.599

Área desapropriada: 984,30
PERÍMETRO DESAPROPRIAÇÃO.: - Uma Fração de terras Denominada de "AD-3" com área
de 984,30 metros quadrados situada nas Chácaras sob n°s 106, 107, 108 (cento e seis, cento e sete,
cento e oito), encravada na Gleba Atlanta, Bairro Brasília, Córrego Aríete e, situadas nesse município
e comarca de Iporã-PR, destinada para construção das Alças denominada de 'Ramo A e Ramo Al"
de acesso ao viaduto sobre a Rodovia Estadual PRC-272 com acesso a AV. João XXIII, com as
seguintesdivisas, metragens e confrontações; - Partindo de um ponto mais a Noroeste denominado
Ponto 1, situado na Faixa de Domínio da Rodovia Estadual PRC-272 na confluência da com a
Estrada da Margarete; deste segue confrontando com a Estrada da Margarete com Azimute de
140°39' e Distancia de 36,77 m até o Ponto 2, deste deflete para direita e segue em curva com
Distancia de 65,26 m até ao Ponto 5B, dai segue em reta com Zimute de 254^59' e Distancia de
83,13 m até encontrar o Ponto SA, cravado na Faixa de Domínio da Rodovia Estadual PRC-272, e
finalmente dai defletepara direita e segue sobre a faixa de domínio da Rodovia Estadual PRC-
272, com Azimute de 70°09' e Distancia de 129,14 m até encontrar o Ponto 1 onde teve início a
essa descrição,fechando assim uma área de 984,30 m' e um perímetro de 314,30 m.
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Art. T - Os trechos dos imóveis descritos no art. 1° destinam-se

à construção das alças de acesso do viaduto em construção na Avenida João XXIII, na Cidade de
Iporã, Paraná.

Art. 3° - Para fins de imissão imediata na posse, nos termos do
art. 15 do Decreto-lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei no 2.786, de 21 de maio
de 1956, fica declarado o caráter de urgência.

Art. 4" - Caberá à Procuradoria-Geral do Município de Iporã-
Paraná promover a presente desapropriação, na forma permitida pelo Decreto-lei no 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Iporã-(PR), 01 de outubro de 2020.
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Ari. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2020.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, cm 01 de
outubro de 2020.

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS

Presidente Interino

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Identincador;00EA586D

GOVERNO MUNICIPAL • GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 727/2020

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MARClA
REOINA CHERRI. E DÁ OUTRAS
PROVIDêNClAS.

ARISTIPES ANTONIO CAMPOS - Prefeito municipal de Ipora,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora MARClA REGINA CHERRI.
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n"
8.619.975-0 • SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 035.952.069-32.
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, nomeada
através da Portaria n°. 163/2012 de 02 de março de 2012, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde e à ÁreaSocial, férias de 30 (trinta)
dias, referente ao período aquisitivo de 05/03/2019 à 05/03/2020 a
contar de 26/10/2020 à 24/11/2020.

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 01 de outubro de 2020.

ARISTIDESANTOmO CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiíicador:683IA6CB

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 728/2020

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA LILIAN
RENATA NAKASHIMA. E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

ARISTIPES ANTONIO CAMPOS - Prefeito municipal de Iporü,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS, a servidora LILIAN RENATA
NAKASHIMA. brasileira,solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG n°. 7.504.844-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n".
034.868.689-77, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de
Iporâ - Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE DE
FISCALIZAÇÃO, lotada na Secretaria de Indústria, Comercio e
Turismo, férias de 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de
03/03/2018 à 02/03/2019 a contar a de 15/10/2020 à 29/10/2020.

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 01 de outubro de 2020.

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:52D884F0

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°.033/2020 PMl -
PROCESSO N*. 094/2020

Interessado: Secretaria Municipal de Administração Geral
Objeto: Comprade Tintas e Solventes para pintura
Valor Total: RS 675,40 (Seiscentos e setenta e cinco reais e quarenta
centavos)
Contratada: N.MARIA DE CUFFA - TINTAS
CNPJ: 31.725.269/0001-69

Fundamento legal: Art. 24°, inciso IV da Lei n°. 8666/93 bem como
suas alterações posteriores.
Iporã-PR. 01 de Outubro de 2020 ,
Frederico Rech Sobrinho .^
Secretario de Administração | j,

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO
N°. 033/2020-P.\II

Ratifico a Dispensa de Licitaçilo. objeto do Processo n". 094/202(1.
para a etlcácia do ato, nos termos do Artigo 24°, inciso IV da Lei
Federal n". 8666/93, alterações posteriores.

Iporã-PR. 01 de Outubro de 2020 :ii.i

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicado poft:

Rosane Silva dos Santos

Código Identil1cador:632DlA4E

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO .

DECRETO N° 101/2020

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA. PARÃ
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO. O IMÓVEL OUE
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS - Prefeito Municipal de Ipora,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o
disposto no artigo 9°, incisoXXIll, e Artigo 68, incisoXIII,ambosda
Lei Orgânica Municipal, e ainda, nos termos dos arts. 2°, 5°, alínea
"i", 6° e 15, doDecreto-lei no3.365, de 21 de junho de 1941, com
alterações posteriores; i,-,

•

DECRETA: il

Art. 1° - Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, os trechos dos imóveis adiante especificados,
localizados no Município de IporS-Paraná, com registro no Cartório
de Registix} de Imóveis da Comarca de Iporâ - Paraná, sob ^
matrículas 16.433, 16.434, 9.273, 12.599 com as seguint^
características, limites e confrontações: f.

Imóvel ÃiealndusUHJ'V-r 1Comarca: IPORA
Propftetárto: Caetano Faccin e Luia Nlonu(gnoEIiFacctn

Local: PRC-272 com AV. Joto XXIil lUFPR
Matrícula: 16.435

Arcadesapropriada; 1.031*63 m* '

PERÍMETRO DESAPROPRIAÇÃO.: - Uma FraçSo de terras
Denominada de "V-3B" com área de 1.03163 metros quadrados
situadaÁrea industrial "V-3", encravada na Gleba Atlanta,, situadas
nesta cidade e comarca de Iporâ-PR, destinada para construção d^
Alça denominada de 'Ramo C" deAcesso AV. João XXIII. com_ aS
seguintes divisas, metragens e confrontações: - Partindo deumpohfo
denominado Ponto JA, situado na Cerca da área industrial 'V-3'
Faixa de Domínio da Rodovia Estadual PRC-272; deste segde
confrontando Faixa de Domínio da RodoviaEstadual PRC-272'cotn
Azimute de 232'03' e Distancia de 33,52 m até o Ponto 5, cravada
no muro de fronte a AV. João XXIll, deste deflete para direita j"
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segue o muro defronte a Av. Joilo XXII com Azimute de 324''2I' e
Distanciade 88,8S m até ao Ponto I, situado na divisa da Quadra
I42-A na confluênciacoma Av.João ÍCXIII, destedefletea direitae
segue com Azimute de I39''39' e Distancia de 31,65 m até ao Ponto
3B, deste segue em curva Distancia de 81,31 m até encontrar o
Ponto 3A onde teve inicio a essa descrição,fechando assim uma
área de 1.031,63m' e um perímetro de 248,59 m.

Ifnóv«l: ChicAras 9J e 94 IComaic» IPORÃ"
Propnetifto:Cicuno Faccinc Luia Mom>gno»i FMCin

Local PRC-272EitíaduUNUrBtWe IUfTr
NUlncuh: 16434

Afeadqapfopmda: 371,98 m*

perímetro desapropriação.; - Uma Fração de terras
Denominada de "AD-4" com área de 371,98 metros quadrados
desapropriada das Chácaras 93 e 94 (Noventa e três e Noventa e
quatro), encravada na Gleba Atlanta, situadas nesta cidade e comarca
de Iporã-PR, destinada para construção da Alça denominada de
'Ramo B " saída da estrada da Margarete acesso a Rodovia Estadual
PRC-272 sentido a Umuarama-PR, com as seguintes divisas ,
metragense confrontações: - Partindo de um ponto mais a Noroeste
denominado Ponto 1, situado na Faixa de Domínio da Rodovia
Estadual PRC-272 com Estrada da Margarete; deste segue
confrontando com Faixa de Domínio da Rodovia Estadual PRC-272
com Azimute de 7Q'IV e Distancia de 42,63 m até o Ponto IA,
situado no muro das Chácaras 93 e 94 (Noventa e três e Noventa e
quatro) com Faixa de Domínio da Rodovia Estadual PRC-272; deste
deflete a direita e segue com Azimute de 230°07' e Distancia de
21,51 m até o Ponto 4B, deste segue em curva Distancia de 23,98 ni
até encontrar o Ponto 4A cravado na divisa de fronte a estrada da
Margarete, deste deflete para direita segue confrontando com
estrada da Margarete com Azimute de 324^06' e Distancia de 26,43
m até encontrar o Ponto I, onde teve início a essa descrição,
fechando assim uma área de 371,98 m' e uni perímetro de 114,55 m.

Im6ve]:Área Industriai'W
Proprietário: Elb Alexandre Tonin

ICornam: IPORA

Local: PRC.272 com AV. JoSo XXIII I UF:PR
MatricuU: 9.273

Arnde$apropn^a^JS0£4jn^

perímetro desapropriação.: • Uma Fração de terras
Denominada de "W-B" com área de 450,94 metrosquadrados situada
Área industrial "W". encravada na Gleba Atlanta, situadas nesta
cidade e comarca de Iporã-PR, destinada para construção das Alça
denominada de 'Ramo D " saída da AV. João XXIII e acessando a

Rodovia Estadual PRC-272 sentido Guaira-PR. com as seguintes
divisas , metragens e confrontações; - Partindo de um ponto mais a
Noroeste denominado Ponto IA, situado no alambrado da área
industrial 'W de fronte para Ay. João XXIII; deste segue
confrontando com AV. João XXIII com Azimute de I45'09' e
Distancia de 37,39 m até o Ponto 2, deste deflete para direita e segue
a Faixa de Domínio da Rodovia Estadual PRC-272 com Azimute de

2S0°I0' e Distancia de 28,11 m até ao Ponto 2A, deste deflete a
direita e segue em curva Distancia de 40,82 m até encontrar o Ponto
IA onde teve início a essa descrição, fechando assim uma área de
450,94 m' e um perímetro de 106,32 m.

Im6v«l: Chácaras 106.107. lOS |CooMic«:IPÕ^
PropRctânos: Edson de Castro. Maria Eduvirge de Castro Silva. Paulo de Castro, Zilnu OatUta de Souca
Castro; Glbeno de Castro. Odete Carmetn Peres de Castro: Antônio de Castro e Josefa Pedro de Lira
Castro.

Local: PRC-272 com Estrada da Margarete | UF: PR ""
Matricula: 12.599

Arca desapropriada: 984,30 m*

perímetro desapropriação.! - Uma FraçÜo de terras
Denominada de "AD-3" com área de 984,30 metros quadrados situada
nas Chácaras sob n°s 106, 107, 108 (cento e seis, cento c sete, cento e
oito), encravada na Gleba Atlanta, Bairro Brasília, Córrego Aríete e,
situadas nesse município e comarca de Iporã-PR, destinada para
construção das Alças denominada de 'Ramo A e Ramo Al" de acesso
ao viaduto sobre a Rodovia Estadual PRC-272 com acesso a AV. João

XXIII, com as seguintes divisas , metragens e confrontações: -
Partindo de um ponto mais a Noroeste denominado Ponto I, situado
na Faixa de Domínio da Rodovia Estadual PRC-272 na confluência

da com a Estrada da Margarete; deste segue confrontando com.a.
Estrada da Margarete com Azimute de I40'39' e Distancia de 36,77,
m até o Ponto 2, deste deflete para direita e segue em curva com
Distancia de 65,26 m até ao Ponto 5B, dai segue em reta co^t
Zimute de254''S9' e Distancia de83,13 matéencontrar o Ponto 5/Í,
cravado na Faixa de Domínio da Rodovia Estadual PRC-272, e
finalmente dai deflete para direita e segue sobre a faixa de domínio
da Rodovia Estadual PRC- 272, com Azimute de 70^09' e Distancia
de 129,14 m até encontrar o Ponto 1 onde teve início a essa
descrição,fechando assim uma área de 984,30m' e um perímetro de
314,30 m.

Art. 2° - Os trechos dos imóveis descritos no art. 1'destinam-se á

construção das alças de acesso do viaduto em construção na Avenida
João XXIII, na Cidade de Iporã, Paraná.

Art. 3° - Para fins de imissão imediata na posse, nos termos do art. IS
do Decreto-lei no3.363, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei
no2.786, de21 demaio de I9S6, fica declarado o caráter deurgênci^,
Art. 4° - Caberá à Procuradoria-Geral do Município de Iporã- ParW
promovera presente desapropriação, na forma permitida pelo Decretó-
lei no3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. S® - Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de lporã-(PR), 01 de outubro de 2020. • :h-

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicado po.i:;

Rosane Silva dos Santos

Código ldcntificador:72D869A I

PREFEITím4:'Iíl!MÍÇ!IMplb^

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAMBARACÃ "
DECRETO N» 4.507/2020.

O Prefeito Municipal de ITAMBARACA, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legaise das que lhe foram conferidas pela Lei n"
1.817/2020. "

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um crédi(ò
adicional especial no valorde RS. 186.225,00 (Cento e oitenta e.sèis
mil, duzentos e vinte e cinco reais), destinado a despesas não previstas
na Lei Orçamentária n°. 1.770/2019 em execução, a saber: t-

PROCR. FUNCIONAL

o7.ooaoo.ooQiKtoouiooo ISECRCTARU MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIASOCUL . |

07.001^244.001 UU2
PROGRAMA ENFRENTAMENTO

COVID19(ALIMENTAÇÃO)
- •*-

3390.30.0000 NfatcríaldeCòmun» 31934 24.150.00

07.001JW.244JKII]^132
PROGRAMA ENFRErrTAMENTO
COVID 19(E.P.I)

•

3390.3000.00 Material de C^itswno 31934 12.075.00 •

07.006.08.241.0008.1144
PROJETO LAVANDERIA INDUSTRIAL LAR SAO VICENTE
DE PAULA

44.90J2.00.00 1Equipaxncalosc Material Permanente 131778 190.0004)0

TOTAL DO CRÉDITO ADM:iONAL ESPECIAL 186.2254)0

Art. 1" - Como recurso para atendimento do crédito autorizado pe
Artigo anterior, será utilizado oexcesso dearrecadação, nos termos dò
Artigo 43, § 1', II da Lei 4.320/64.

PROGRAMA: ENFRENTAMENTO COVID 19 (ALIMENTACAOl

CONTA CORRENTE: 8 6 26.284.6 AGENCIA BANDEIRANTES

RUBRICA DA RECEITA 17 18 99 11 99 OJ 00 00 00 . - JlL

DATA 11especificação I1fonte VALOR

20/07/2020 11VÀKOR REPáSSADO \31934 24 130.00

PROGRAMA; ENFRENTAMENTO COVID 19 (E.P.I)

CONTA CORRENTE: B B 26.287-0 AGENCIA DANDEIRAKTES

RUBRICA DA RECEITA; 17.18.99.11.99.05.00.00.00

DATA especificação I1FONTE 11VALOR

2W07/2020 yALOfí REPASSADO \131934 1112.075,00 '.rv

www.diarioinunicipal.coni.br/aniD 107

•h!

I"
( .


